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a) SERVIDOR: 380741 RAQUEL DE SOUZA LEAL 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR-A 
c) FUNÇÃO: PROA01 DOCÊNCIA SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
d) LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA - SME 
                        006-GERÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL - SME 
e) DOCUMENTO: SEI Nº 19009071710/2024-48 
f) NÚMERO SEI: 19.009.071710/2024-48 
g) DATA VIGÊNCIA: 01/04/2024 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 19 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Julliana Faggion Bellusci - Secretária Municipal de Recursos Humanos. 

 
DECRETO Nº 502 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Patricia Vasconcelos de Matos. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.009.068830/2024-68 e 19.009.071576/2024-85, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 338826 PATRICIA VASCONCELOS DE MATOS 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR-A 
c) FUNÇÃO: PROA01-DOCÊNCIA SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
d) LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1150-RECURSOS DO FUNDEB 
                        001-ATIVIDADE DE PESSOAL - FUNDEB 
e) DOCUMENTO: SEI Nº 19009068830/2024-68 
f) NÚMERO SEI: 19.009.071576/2024-85 
g) DATA VIGÊNCIA: 09/04/2024 
h) VACÂNCIA: SIM 
i) MOTIVO: A PEDIDO 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 19 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Julliana Faggion Bellusci - Secretária Municipal de Recursos Humanos. 

 
DECRETO Nº 503 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta concessão de Promoção por Conhecimento a servidora da Fundação de Esportes de Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o deferimento dos 
pedidos de promoção por conhecimento, protocolizados no mês de Fevereiro/2024, pertinentes aos servidores da Fundação de Esportes de Londrina, 
conforme Lei Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores, bem como o preenchimento dos requisitos e da pontuação 
regulamentares, previstos no Decreto Municipal nº 559/2022, e constantes do Edital nº 004/2024-FEL. 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Decreta a Concessão da Promoção por Conhecimento, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 100048 – LUCIANA DOS SANTOS CORONATO 
b) TABELA/REF/NÍVEL: 5/ II /5 
c) CARGO/CLASSE: TECNICO DE GESTAO PUBLICA 
d) FUNÇÃO: TGPA01 – ASSISTENCIA DE GESTÃO 
e) TABELA/REF/NÍVEL ADAP: 5/ III /5 
f) DATA VIGÊNCIA: 01/03/2024 
g) LEGISLAÇÃO: Art. 8º da Lei Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004 e alterações posteriores. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 19 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Claudemir Fattori – Diretor Presidente. 

 
DECRETO Nº 504 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 3.380.000,00 (três 
milhões, trezentos e oitenta mil reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.122.0016.6.024 3.3.90.40 303 100.000,00 

42010.10.301.0016.5.020 4.4.90.51 303 105.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.30 1495 380.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.91 303 300.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.34 303 2.200.000,00 

42010.10.302.0016.5.021 4.4.90.52 303 195.000,00 

42010.10.304.0016.6.030 3.3.90.30 1497 100.000,00 

TOTAL 3.380.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.380.000,00 (três milhões, trezentos e oitenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 110 303 Abril 2.503.000,00 2.900.000,00 5.403.000,00 

42 210 1495 Abril 30.000,00 380.000,00 410.000,00 

42 230 1497 Abril 0,00 100.000,00 100.000,00 

Total 2.533.000,00 3.380.000,00 5.913.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 19 de abril de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada – Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 505 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada, incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e Tranferências Correntes, a Fonte de Recursos 1075 - Transferência do 
Estado - Vigilância em Saúde - Ações Dengue - FR 1075, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão de 
Arrecadação 

(2) 

Provável 
Excesso de 

Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.57.00 

1075 

RENDIMENTOS - TRANSFERÊNCIA DO 
ESTADO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - AÇÕES 

DENGUE - FR 1075 
0,00 84.319,80 84.319,80 

1.7.2.3.50.0.1.03.02.00.00.00 
TRANSFERÊNCIA DO ESTADO - VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE - AÇÕES DENGUE - FR 1075 
0,00 1.515.680,20 1.515.680,20 

TOTAL 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 21 de dezembro de 2023; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 1075 - Transferência 
do Estado - Vigilância em Saúde - Ações Dengue - FR 1075, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), junto à Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.305.0016.6.031 3.3.90.30 1075 600.000,00 

TOTAL 600.000,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
  


